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PARECER.IURIDICO N' I{8/2022

DIREITO ADI\,ÍTN]STRATIVO. LICITAÇAO ]:

CONTRATOS ADMINISTfu\TIVOS. t,EI 14.133'2i,.
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMÉ\ I. ,

Ltctrnrónlo. INvt,\BILtDA|TE DE coMpETt( \
coNrRaraÇÃo DE ARTrsr^s. HrporESE LEGAL.
PREVISTA NO ARTICO 71, II. DA LEI I4.I33':C]..
vTABTLIDADE lunÍorcr pRocgoÊNcm.

I-RELATORIO

Cüda-se de Processo Administrativo n'087 ).022 - Iuexigibilirlade n" 005 l'. -.

o qual possui como objeto "Oferecer Programação Artístico e Cultural na Erposal 2021 - l9' Ft.t r

de Rodeio de Santo Antônio do Leste com a Banda Forró Boys, confomre termo de conr,ênir, r

0682-2022 da Secretaria de Estado de Cultura. Esporte e Lazer - SECE[-". conÍbrme solicitacâ1. ,,'

Secretário Municipal de Educação e Cultura Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Consta do pÍesente processo que a realização de procedimento licitatório par;. ,

presente contratação é inexigível, haja vista a irnpossibilidade de concorên.ia, uma vez que tra.r! l

contratação de show artístico, por meio dc empresário exclusiro e ;onsagrado pela n:;.

especializada e pela opinião pública.
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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

II-FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso enr

apreço posslut obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo, ou seja.

não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tào somente a finalidai,:

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serenl
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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. i,r

verbis:

[...] Poreceres adminislrqlivos são mundestações de órgãos técnicos sobre ussuntos submetl.) )

sua consideraçõo. O parecer lem caráter meramenle opinqth'o, não vincttlundo a Administr tç:: '

ou os parliaiares à sua notivaçdo ou conclusões, solto se aprovudo por .rlo subseqtenlc ,.t'.

entõo, o que subsisle como olo qdminislrotivo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovaç,i,,.
que poderá revestir a nodali(hde normativa, ordinatóriq, negociol ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei no 14.133t2021, em seu aíigo 53. § 4", estabelc.:i ..

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgão de assessoramento juríciic,r -:..

Administração, visando garantir a lisura do processo de contrataçâo dircla. in verbis:

§40Naformadesteartigo.oôrgàodeassessoramentojuridicodaAdrninistraçãotambémrcarr.,,
controle prévio de legalidade de contratações diretas. acordos, termos de cooperação, cor!'::r.
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus tr.,:r..
aditivos.

A contratação por parte da municipalidade. conforme o artigo 37. inciso )\. .

será precedida por processo licitatorio, gârantindo a lisura e a isonomia na disputa crtÍe os po>s: , r..

fomecedores. Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório :erá inexigivel, se.ja ,',.

impossibilidadedeconcorrênci4ou.aindaquepossívelaconcorrência.sejaserviçotecnic

naÍ:uÍezÂ. singular. com profissionais de notória especialização. e. por firn para a contraiaÇã,, . l

profissional de qualquer setor ârtístico, diretâmente ou aúavés de empresáno exclusivo. dcsdc . -:
consagrado pela crítica especializada ou pela opiniào pública, como no caso ll comenlo'

Art.74. É inexigíyel a licitação quando inyiável a competição. em especial nos casos de:
II-para contratação de profissional do setor aÍistico. diretamente ou por meio de empresiirlr
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Assim, ao analisar o pÍocesso administrativo in tela, se vê que a presenle

contatação tem como objetivo a contratação de profissional artístico. para a rcalízaçào do evento

I XXI - ressalvodos os casos especilicados na legislaçâo. as obras, serviços. compras e alienações serão contr.rta','j
mediante processo de licitaçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas . L :
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta- nos termos da lei. o qual -ronre r :
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçrie:.
(Grifo e negrito nosso)
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EXPOSAL, festa tradicional no calendário cultural do lr4unicípio. onde almeja a contrataçâ() .::

banda Forró Boys, conhecida nacionalmente. consagrada pela crítica especializada e pela opinii,,

pública.

A inexigibilidade para a contratação de atrações musicais se dá em virtudc -.r

impossibilidade da escolha através de procedimento licitatório rle qual atração possuiria mai.

qualidade, uma vez que cada uma possui suas peculiaridades, nào possuindr, critérios objetivos ;.. . r

a escolha.

Compulsando o presente procedimento administrativo da contratação. obsen l:-. '

que lora realizado através do empresário exclusivo dos anistas. o qual apresentou a can:! -

exclusividade destes, o que possibilita as contrataÇôes atrar'és de ioerigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato (irosso sedimentou entendimento ac:. -

da inexigibilidade paÍa a contÍatação de artistas consagrados pela mídia especializada, extemzrn,J,; ,

seguinte entendimento :

E cediço a bwiabilidade de selecionar o "melhor arlista" aÍrdvés de licito(ão. ra:rio pelu t1u,t

legislador previu o controtação por neio de inexigibilidade. canforme reg'u exposta ÍK) ti: . .'

Ill, da Lei n" 8-666/93. Todatia, essu conlrataçdo possui condições expressument( esÍdful.t t. , .
em lei, devendo ser direta ou por empresúrio exclusivo. No caso dos Lulos. u Prefeituru de j,), t ,

do Bugres conbatou por meio de intermediúrios. Pura qre a tt)fitratacão .lõ\se rcNul,t)
município deveria ler conlratudo diretamente com a dupla Joõo i'ti ) e frrderico ou ttlt,t\ '

empresa Contract Produções Arlísticas Ltdo. empresdrio exclusi|o dq dupla. ..1 contruit:
medianÍe inlermediodor que possui.onlroto de erclusividade apenu\ paru o et'ento dzletm:,:.
não supre a exigência legal, caracterkando a irregularidade apontada pelu cquil,e técnic.i ,

(TCE-MT, Parecer no 8.364'2015, Processo n" 224019i2015, Tomodq de ('ontqs ()r:li,',t,
Relator José Carlos Novellil.
(...)

I 1.29) Licilaçdo. Inexig.ibilidade Ii,:itdtória. ('ontrutaçAt,- de dt tisto i,or ncío de iruermcdit
shows. Csrta de exclusividude com tnlidade por deterninado perirdlt. .\ .ontrut4'd() dc Ltt:.: i
por inexigibilidode licitutória com buse no inciso lll tb arrigo 15 dt Lei n' ,\.6ó6.93 r/elr'-.,.. , ,

diretqmente ou por intermédh tlo cmpresúrío excltuiw; do ar sru. sando ilezul a cttntrutaçà,, 1 ,.,

meio de intermediador de shows que upresentu carta de exclu;itidqdc u»n volila,le ', ;

determinqdo periodo e locul. tBoletínr de Jurisprudência do T('EilT. ..1no i. Í-';.
Consolidada: Fevereiro a De:qnbro de 201-1. El,tborLdo r.,el,L Con.'tltorit Té.ni(d do'[t,-)
p.24.)

Além dos Íequisitos estâb€lecidos pelo artigo 74 daLei n' 14.13312021, há alguns

gerais, estabelecidos pelo aúigo 72 da lei supracitada. denlre eles a justificativa de preço.
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Partindo para a análise da justificativa de preço. se r'ê que a proposta financ*:,.r

apresentada pela banda Forró Boys, se vê que esta apresentou o cachô de RS 70.000.00 (setenti :r i

reais).

Pois bem, verificando a proposta Íinanceira apresentâda pela atração aflísticn . -

vê que esta está em conformidade com os valores cobrados em oulrora por esta- o que demons,r ,

que não estií de forma excedente.

O Tribunal de Contas da União traz o entendiment() no scntido de qr; ,

demonstração da justificativa de preços se faz necessária, sendo esta demonsfiada atrar'és de irr.'ç. ,

praticados para eventos de porte similar. senão vejamos:

(...) quando contratar a realizução de cursos, palestas, Lqresentaçõe,s, shows, espetú.ui ,\
eventos similares, demonsn'e u título de justiJicativa de pre(r,s. que o lornecedor cobrt il. t

similar preço de oatros com quem contara pard evento dt: mennct pone, ou apresente ds .1.'..
jusfirtcah,\os, de forma u atctkler uo inc. lll do parágrufo úúict) do rrt. 2ó da Lei n" I 666 |

(Processo n' 019.378,2003-9. .4córdão n' 819/2005 - Plenúru,. Relabr: ,Vinisln ll.t,
Bemquerer. Diúrio Oficiul do União, Brosília. DF, 30 jun. 20(t5)

Por fim, vale ressaltar que o interesse público da conrratação. a qui.l nr':.

atividade típica da Administração Pública. encontra-se respiildada. uma vez Que esli: '-.,-

promoção de atividade cultural no Município.

III-CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este ProcuÍador Juri.ir

signaÍário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 08712022

Inexigibilidade de Licitação n' 00512022.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de julho de2.022.

JOÃO PEDR
Prt

MOS DE OLIVF:,IRA
rdor,lurítlico

OAB/I\4T n" 26.851/O

Rua A - No 367 - Jardim santa ,,irs'1!1il'{uil:,1"3:t$';?'Jà!toffio m,onio do Leste/Mre-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br


